
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CONTRATO Nt 44145114/2025 
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS-LEI 14.133/2021 

PROCESSO DE ORIGEM 
Pregão Eletr6nico NII 014/2025 

NII PROC!:SSO ADMINISTRATIVO: 045/2025 

OBJETO CONTRATUAL 
Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para atender as necessidades da 

Prefeitura Municipal de Santa luzia - MA. 

VALOR CONTRAT\JAL $ RS 495. 767,20 (quatrocentos e noventa e cinco mil, setecentos e sessenta e sete reais e vinte centavos} 

~ 
llli 

o 
~ 

VIG~NOAS CONTRATUAL 
INIOAL: 9 de Junho de 2025 

FINAL: 9 de Junho de 2026 

DADOS DO CONTRATANTE 
Fundo Municipal de Assistência Social, CNPJ n1 18.165.546/0001-68 
RUA 9 DE SETEMBRO, 355, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão. 
Vanessa Alves de Sousa Filgueira, CPF nll 040.362.813-0S 

DADOS DO ORDENADOR DE DESPESAS 
Secretaria Municipal de Fazenda e Ananças 
AV. NAGIB HAICKEL, S/N, C!:NTRO, Santa Luzia, Maranhão. 

Felipe Alves de Souza, CPF NII 057 .155.223-40, RG NII 0389962220100 SSP - MA 

Portaria ni 005/2025 

Decreto nl 10/2025 

DADOS DO CONTRATADO 
GEZIELMA MAOEL SILVA NUNES COMERCIO l TOA, CNPJ nt 40.275.415/0001-92 
TV URBNO SANTOS, 43, centro, Vitória do Mearim, Maranhão 
darlan_slz@hotmail.com, (98) 98236-2000, 

GRAZIELMA MAOEL SILVA NUNES, CPF ni 003.888.913-78 

FISCAL DO CONTRATO 
Francyara do Vale Ericeira 

Prefeitura Municipal de Santa Luila - MA I CNPJ: 06.191.00J/0001-47 
NAGIB HAICXIL, n11 S/N, CENTRO, Santa Lutla, Maranhão, Brasil 
www.transparencla.santaluzla.ma.aov.br 
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Aos 9 de Junho de 2025, a Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, através dos acimas identificados, em 
observância às disposições da Lei nS! 14.133, de 12 de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo 
nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em 
epigrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CL.ÁUSUlA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, 1 e li) 
1.1 - O presente instrumento tem por objeto Contratação de empresa para fornecimento de gêneros 
alimentícios para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA. de acordo com as 
especificações e condições definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço 
apresentada pela CONTRATADA. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V) 
2.1- O valor do presente Contrato é de R$ R$ 495.767,20 (quatrocentos e noventa e cinco mil, setecentos e 
sessenta e sete reais e vinte centavos), em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, 
conforme quadro abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

ttem 

1 

2 

Desalção 
O - ACHOCOLATADO Especificação : 
produto em pó, contendo Açúcar, cacau, 
extrato de matte, sal, leite em pó 
desnatado, soro de teíte em pó, vitaminas 
(A, 131, B2, 86, C, D3, e PP), estabilizante, 
lecitina de soja e aromatizantes. contendo 
g1úten, vitaminado, obtido de matérias 
primas sãs e limpas, isentas de matérias 
terrosas, de parasitas, detritos animais, 
cascas de semente de cacau e outros 
detritos vegetais. Aspecto: pó 
homogêneo, cor próprio do tipo, cheiro 
característico e sabor doce em pacotes de 
1kg enriquecido com vitaminas e sais 
minerais. Embalagens íntegras. Não serão 
aceitas aquelas que estiverem rasgadas, 
perfuradas ou qualquer outro sinal de 
alteração do produto e embalagem. 
Deverá apresentar validade mínima de 18 
{ seis) meses a partir da d ata de entrega. 
lndícação da marca do fabricante. 
O - AÇUCAR CRISTAL Especificação: 
composição origem vegetal sacarose de 
cana de açúcar, embalagem primária 
transparente em pacotes impermeáveis e 

lacrados de 01 kg, não furadas e 
e-stufadas, invioladas, livres de impurezas, 
umidade, insetos, microrganismos ou 
outras impurezas que venham a 
comprometer o armazenamento e a 

saúde humana, Obrigatório conter os 
dados de identificaçlo e procedência data 
de fabricação e validade expressas na 

Marca Unidade 

MARATA Pacote 

BLANCO Pacote 

····· .... -···"' ·-·····--······-···--·····-· ... ,...... .. . . "'. .. .. . ..... , .. ~··. . 
Prefettufll Municipal de Santa luzia - MA I CNPJ: 06,19L00l/0001-47 
NAGIB HAICICIL, nt 5/N, a~, Santa l.uilil, Maranhão, 8'1$11 , / 
www.b'an5f18tenda.santaluzia.ma..gov.br 

,{, 

Quant. R$ Unlt. R$Total 

480,00 R$ 4,21 R$ 2020,80 

480,00 RS 4,00 RS 1.920,00 
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10 

11 

12 

embalagem, bem como o número do late. 

Validade mínima de 12 meses da data de 
entresa do produto. Indicação da marca 
do fabricante 

O - ALFACE CRESPA GRANDE Especificação 
: O produto deve mostrar folhas limpas, 

frescas, livres de manchas escuras ou 
viscosas. Além disso, as bordas das folhas 
não devem ter sinais de cor marrom ou 
amarelo. Peso médio 250 g o pé. 

O - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - ALHO 
Especificação : Alho de 11 qualidade -
Grupo comum, roxo, tipo especial; -
embalagem de 200grs, com dizeres de 
rotulagem em pacotes e prazo de 
validade. 
O - {COTA AMPlA CONCORRÊNCIA] -

ARROZ TIPO I Especificação ; branco, tipo 
1, não parborizado, polido, dasse longo 
fino, de procedência nacional e ser de 
safra corrente, tipo subgrupo polido, 
embalagem primária plástica de 5 kg, 
Isento de mofo, de odores estranhos e de 
substâncias nocivas livre de insetos, 
microrganismos ou outras impurezas que 
venham a comprometer o 
armazenamento e a saúde humana. !Não 
a presentar mane has es<: u ras, brancas, 
avermelhadas ou esverdead;is e n~o ter 
sabor ardido) Selecionados 
eletronicamente grão em grão. A 

embalagem secundária deve ser fardo 
termos soldado, resistente, suportando o 
transporte sem perder sua integridade 
Validade: mínima de 12 meses a contar a 
partir da data de entrega. Reposição do 
produto: no caso de alteração do mesmo 
antes do veflcimento do prazo de validade 
e embalagens daníficadas 
O - AVEIA Especificação : apresentação 
flocos, prazo de validade 01 ano 
(fechado), aplicação mingau, caixa com 
200gramas. 
0- BATATA DOCE Especificação:Tamanho 
médio, nova, isenta de enfermidades, 
material terroso, isenta de sujidades. 

O • BATATA INGLESA IN NATURA 
Especificação : média, lavada, inteira, não 
amassada, com cor e odor característi~. 
Não serão aceitas batatas estragadas. 
murchas, com brotos, ou que não se 
enquadrem no processo seletivo de 
padrão de qual Idade. 
O - BISCOITO DOCE TIPO MARIA, 
Especificação embalagem plâstica 

NATURAL 

NATURALHO 

PAINHO 

QUACKER 

QUACKER 

NATURAL 

MARILAN 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA [ CNPJ: 06.291.(,01/0001-47 
NAGIB HAIO<El. n• S/N, QNTRO, Santa Luzia, Maranhlo, Brasil 
www.transp1renda.santaluzia.ma-eov.br 

Maços 800,00 

Quilo 600,00 

Pacote 1.200,00 

Unidade 1.200,00 

Quilo 800,00 

Quilo 800,00 

Pacote 480,00 

R$ 3,65 R$ 2.920,00 

RS 28,58 RS 17.148,00 

RS 22,62 RS 27.144,00 

R$ 2,79 R$ 3.348,00 

R$ 5,48 R$ 4.384,00 

R$ 5,64 RS 4.512,00 

R$ 4,23 RS 2.030,40 
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13 

14 

15 

17 

18 

20 

contendo 400 gramas, isen.to de mofo, 
odores estranhos e substâncias nocivas, 
embalagens plástica prazo mlnimo de 
validade de 06 meses, a partir da data de 
entrega. 
O • BISCOITO TIPO MAISENA Especificação 
: Produzido a partir de matérias - primas 
sãs e limpas, sem corante, isenta de 
matéria terrosa, parasitas e detritos 
animais e 11egetais. Aparência: massa bem 
assada, redondo, classificação doce, 
enriquecido de vitaminas, 0% gordura 
trans, classificação doce, características 
adicionais sem recheio, sem cobertura, 
não serão aceitos produtos murchos. Cor, 
cheiro e sabor próprios. Embalagens 
plásticas internas de 400g. Validade: 
mínima de 09 meses a contar da data de 
entrega. Reposição do produto: no caso 
de alter.tção dr,, mnmf.l ant~ do 
vencimento do prazo de validade e 

embalagens danificadas. 
O • BISCOITO TIPO SALGADO Especificação 

: embalagem plástica contendo 400 
gramas, isento de mofo, odores estnmhos 
e substãncias nocivas, embalagens 
plástica prazo mínimo de validade de 06 
meses, a partir da data de entrega. 
O· [COTA AMP\A CONCORRlNCIA) • CAFt 

TIPO TORRADO Especificação 
apresentação moída, tipo embalagem alto 
vácuo, com ~o de pureza ABIC, tipo 
tijolinho, livre de parasitas, odores 
estranhos e substâncias nocivas, p.icote 
com 250 gramas, prazo mínimo de 
validade de 06 meses, a partir da data de 
entrega. 

O • CARNE BOVINADE 2t QUALIDADE 

(COM OSSO) 

O • (COTA AMPlA CONCORRtNCIAJ • 

CARNE BOVINA IN NATURA TIPO CHÃ DE 

DENTRO Especificação apresentação 
bife, de primeira qualidade, limpa sem 
ossos, sem pele, pouca gordura, no 
máximo (mállimo 3% de gordura) sem 
pelancas, isentas de aditivos ou 
suMtâncias e~ranhas ao produto, que 
sejam impróprias ao consumo e que 
alterem suas características naturais 
(f!sicas1 químicas e organolépticas), 

O • CARNE BOVINA IN NATURA TIPO 
COSTELA Especificação : resfriada, no 
máximo 5% de sebo e gordura, cor 
aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, 
subdividida (cortada.) embalagem em 

MARILAN 

MARILAN 

l<IMIMO 

FRIBAL 

FRIBAL 

FRIBAL 

Prefeitura Municipal de santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.00J/0001-47 
NAGIB HAICICEl. nl S/N, aNTRO, Santa Luzia, Maranhlo, Brasil 
www.trans.parencia.santaluzia.ma.gov.bf 

Pacote 480,00 

Pacote 480,00 

Pacote 360,00 

Quilo B00,00 

Quilo 600,00 

Quilo B00,00 

R$ 3,88 R$ 1.862,40 

R$ 3,69 R$ 1. 771,20 

R$ 13,56 R$ 4.881,60 

RS 18.31 RS 14.648,00 

R$ 23,71 R$ 14.226,00 

R$ 18,26 R$ 14.608,00 
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2S 

27 

31 

32 

33 

35 

filme f>VC transparente ou saco plástico 
transparente, contendo identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de 
validade, marcas e carimbos oficiais. 
O - [COTA AMPLA CONCORRENCIAi -
CARNE BOVINA IN NATURA TIPO LOMBO 
Especificação : Cor vermelha brilhante ou 
púrpura, congelada até -1211c, com odor e 
sabor caractensticos e percentual 
aceitável de 110 máximo 3% de gordura. 
Peça Inteira, do tipo <:oxão mole, co~ 
duro, alcatra, contrafilé ou patinho. Em 
pacotes de 1 kg, devidamente selada, com 
espeàficação de pe50, validade, produto e 
marca/procedência, Caracterlstícas 
adicionais limpa e resfriada. 

O • (COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) • 
CARNE BOVINA MOIDA Especificação : 
Carne bovina moída de primeira 
qualidade. 

O - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] -
CARNE BOVINA TIPO ALCATRA EM 
BIFE : Espedfi cação : Fresca e resfriada; 
com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios; 
acondicionado em saco de polietileno 
transparente, atômico, resistente; 
hermeticamente fechado, pesando entre 

07 a 08 Kg; suas condições deverão estar 
de acordo com a NTA 3 (Decreto 
12486/78) e (Decreto M.A. 2244/97) 
O • CHÁ Especificação : livre de parasitas, 
mofo e de qualquer substâncias nocivas, 
odores estranhos, prazo de validade 
mínimo de 06 meses a partir da data de 
entrega. Caixa com 15 gramas, oontendo 
15 saquinhos cada caixa. 

O CHEIRO VERDE CRU IN NATURA 
Especificação : O cheiro verde precisa ser 

fresco, com uma cor verde profundo e 
aparência viçosa, inteiro, não amassado, 
livre de matéria terrosa, parasitas, fungos 
e vestígios de insetos, Os maços não 
podem ter folhas que estão murchas ou 
amarelas. Composição: coentro e 
cebolinha Em maço com "° minimo 300g. 

O - CONDIMENTO APRESENTAÇÃO 
INDUSTRIAL Especificação: matéria-prima 
pimenta do reino, aspecto físico pó, i:§ento 
de matéria terrosa, parasitas, fungos, 
vestígios de insetos, livres de umidade, 
pacote com 100 gramas, na embalagem 
deverá conter número de lote, data de 
validade e quantidade do produto. 
O - COXA E SOBRE-COXA DE FRANGO 
Especificação: (CORTES CONGELADOS E 

FRIBAL 

FRIBAL 

FRIBAL 

LEAO 

NATURAL 

DONA CLARA 

FRIATO 

Prefeitura Munlclpal de Santa Lmll-MA I CNPJ: 06.191.CJOl/0001-47 
NAGII HAIOCEL, "° S/N, CENTRO, Sinta Luzia, ~ranhlo, Brasil 
www.transparencia.santaluzla.ma.gov.br 

Quilo 600,00 

Quilo 900,00 

Quílo 600,00 

caixa 180,00 

Maços 600,00 

Pacote 800,00 

Quilo 1.200,00 

R$ 19,8S R$ 11.910,00 

R$ 20,07 R$ 18.063,00 

R$ 32,68 R$ 19.608,00 

RS 4,24 RS 763,20 

R$ 2,73 R$ 1.638,00 

R$ 4.44 R$ 3.552,00 

R$11,68 R$ 14.016,00 
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36 

39 

40 

41 

45 

46 

NÃO TEMPERADOS, ACONDICIONADOS 
EM EMBALAGEM PLÁSTICA). SENDO 

TOLERADA A VARIAÇÃO DE ATÉ 8% NO 
PESO LIQUIDO DO PRODUTO 

DESCONGElADO EM RElAÇÂO AO PESO 
CONGElADO. 

O - CREMOGEMA Especificação : Amido de 
milho, para o preparo de mingau sabores 
baunilha, choc.olate e morango, aÇ{lcar, 
vitaminas (A e C), sais minerais (cálcio, 
fósforo e ferro) condicionado em 
embalagem de papel resistente de 200 
gramas. 
O - COCO RALADO,com identificação na 
embalagem (rótulo) dos ingredientes, 
valor nutricional, peso, fornecedor, data 
de fabricação e validade. Caracteristicas 
do produto: coco ralado, desidratado sem 
adição de açúc.1r. peso líquido 100g. 

O - ERVILHA EM CONSfRVA - Ingredientes: 
Ervilha, sal e açücar, conservação em local 
seco, arejado e inodoro. 170 gramas. 

O- FARINHA i.ACTEAembalagemde 210gr, 
a base de farinha de trigo enriquecida com 
ferro, zinco, açúcar, leite, vitaminas e 
minerais; a embalagem deve conter 
identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade, peso líquido e número de 
registro no órgão competente, 
devidamente rotulado conforme 
legislação vigente. 

O - FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO 
Especificação com fermento, 
apresentação pó, embalada em sacos 
transparentes, limpos, não violados, 
resistentes, que garantam a integridade 
do produto até o momento do consumo. 
A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, 
número de lote, data de validade, 
quantidade do produto. PRAZO DE 
VALIDADE: 150 dias, características 
adicionais ferro e ácido fálico tipo 1, 
pacote l Kg. 

O - FEIJÃO CARIOQUINHA Especificação: 
Feijão do tipo carioquinha, novo, tipol, 
constituído de grão da mesma coloração, 
admitindo-se no Máximo 5% de mistura 
de outras d asses e até 10% de mistura de 
variedade da classe cores, isento de 
matéria terrosa, parasitas, pedaços de 
grãos ardidos, brotados, chocos, imaturos, 
mofados; embalagem prim;;iria saco de 

MAISENA 

sococo 

QUERO 

NESTLt: 

DONA 
BENTA 

SABOR 

Prefettura Municipal ele Santa L111la - MA I CNPJ: 06,191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nfl S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 

Unidade B00,00 

Unidade 800,00 

Unidade 800,00 

Unidade 1.200,00 

Pacote 600,00 

Quilo 1.200,00 

SMiâ•. 
LUZIA~ 

R$ 4,86 R$ 3.888,00 

R$ 2,91 R$ 2.328,00 

R$ 2,99 R$ 2.392,00 

R$ S,08 RS 6.096,00 

RS 5,25 RS 3.150,00 

R$ 4,08 R$ 4.896,00 
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47 

48 

49 

50 

polietileno atóJCico e resistente, com peso 
de 1kg cada. Validade mínima de 06 meses 
a contar da data da entrega do produto.• 
AMOSTRA; 1 pacote de llqi. 
O - FEIJÃO PRETO Especificação: Feijão do 
tipo preto, novo, tipol, constituldo de 
grão da mesma coloração, admitindo-se 
no Maximo 5% de mistura de outras 
classes e até 10% de mistura de variedade 
da d asse cores, isento de m1:1téria terrosa, 
parasitas, pedaços de grãos ardidos, 
brotados, chocos, imaturos, mofados; 
embalagem primaria saco de polietileno 
atóxico e resistente, com peso de 1kg 
cada. 1/alidade mínima de 06 meses a 
contar da data da entrega do produto.• 
AMOSTRA: 1 pacote de 1kg. 

O · FEIJÃO TIPO 1 VERDE Especifitação : 
classe sempre verde, debulhado, íntegro, 
de colheita recente; com aspecto, odor, 
cor e sabor próprio, livre de insetos, 
parasitas, larvas, material terroso, 
sujidade ou corpos estranhos; com grau 
de maturação adequado para o consumo, 
sem sinais de germinação ou resíduos de 
fertilizante ou outras substâncias 
químicas, embalados em sacos plásticos 
transparentes com peso liquido de 1kg, 
não furados, estufados, inviolados, livre 
de microrganismos ou outra5 impurezas 
que venham a comprometer o 
armazenamento e a saúde humana. 

Obrigatório conter a data de fabricação e 
validade mínima de 120 dias da data de 
entrega do produto. 
O - F!gado bovino, congelado, de abate 
recente, coloração e cor própria sem 
m.inchas esvetde,!das; textur,i e odor: 
Característico; não amolecido, não 
pegajoso e isento de sujidades. Deverá ser 
congelado à temperati.m1 de -18\l C 

(dezoito graus centígrados negativos} ou 
inferior. Características microscópicas e 
microbiológicas; Deverá apresentar-se 
livre de parasites e de qualquer substância 
contaminante que possa atterá-la ou 
encobrir alguma ..iteração. As 
características microbiológicas deverão 
estar de acordo com os critérios e padrões 
e1.télbeleddos na Resolução RDC nll12 de 
02/01/01, ANVISA. 

O • FRANGO INTHRO Especificação : 
apresentar-se congelados, próprio da 
espécie não amolecido nem pegajosa livre 
de parasitas e de qualquer substância 

SABOR 

RIO MARIA 

FRIBAL 

FRJATO 

Prefvftura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.00l/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n11 5/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Bnsn 
www.transperenda.santaluzJa.ma.p.br 

Quilo 1.200,00 

Pacote 800,00 

Quilo 800,00 

Quilo 1.200,00 

RS 5,68 RS 6.816,00 

R$ 7,34 RS 5.872,00 

R$ 13,55 R$ 10.840,00 

R$10,79 RS 12.948,00 
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53 

contaminante que possa alterá-lo ou 
encobrir alguma alteração, odor e sabor 
próprios. Embalados em saco plmico com 
peso mínimo de 1 kg, próprio da marc;a, 
atóxico, limpo, não violado, resistente, 
que garanta a integridade do produto. A 
embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação, procedência, 
número de lote, quantidade do produto, 
número do registro no Ministério da 
Agricultura/SIF e carimbo de inspeção do 
SIF. O produto devera apresentar validade 
mínima de 120 (cento e vinte) dias a partir 
da data de entrega. Obrigatório conter a 
data de fabricação e valíd ade expressas na 
embalagem, bem como o número do lote. 
Indicação da marca do fabricante. 

O - FRUTA IN NATURA TIPO ABACAXI 

Especificação : tipo pérola ou graúdo, 

aplic.ação alimentar (maduro), 
características adicionais: Originário de 
planta sadia destinado ao consumo in 
natura, estar fresco, ter atingido o grau 
máJCimo de sabor, aroma, cor e sabor 
c;aracterístico da variedade, com grau de 
maturação tal que lhe permita suportar 
manipulação, o transporte e 
armazenamento permanecendo 
adequado para consumo, sem lesões 
provocadas por insetos, doenças e 
mecânicas. Tamanho médio e uniforme 
(padronizado). Peso mínimo de 1, 300 
gramas por unidade. Não serão aceitos 
produtos estragados, murchos com odor 
desagradável, podridões, queimaduras de 
sol, manchas anormais, ou que não se 

enquadrem no processo seletivo de 
padrão de qualidade. Sendo que as folhas 
da coroa devem estar verdes e erguidas. 

O - FRUTA IN NATURA TIPO BANANA 
Especificação : espécie prata, aplicação 
alimentar, que não esteja verde. nem 
totalmente madura, deverá estar sempre 
presas a penca, sem manchas, 
características adicionais aspecto firme e 

sem partes moles ou machucadas, não 

serão aceitos prodltos estragados, 
murchos, ou que não se enquadrem no 
processo seletivo de padrão de qualidade. 

O • FRUTA IN NATURA TIPO LARANJA 

Especificação : com grau máximo no 
tamanho, aroma e cor da espécie e 
variedade, apresentar grau máJdmo de 
maturação tal que lhes permita suportar a 
manipulação, transporte e conservação 

NATURAL 

NATURAL 

NATURAL 

Prefeftura Municipal de Santa Luzia - MA 1 ~PJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICICEL, nl 5/N, QNTRO, Santa Luzia, Maranhão, Bra~I 
www.transparend1.santaluzla.ma.gov.br 

Unidade 600,00 

Quilo 600,00 

Unidade 600,00 

R$ 6,80 R$ 4.080,00 

R$ 5,88 R$ 3.528,00 

R$ 6,31 RS 3.786,00 
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em condições adequadas para o consumo, 

estar livre de enfermidades, insetos e 
sujidades, não estar danificado por 
qualquer lesão de origem física ou 
mecânica que .rfet:e a sua aparência, a 
polpa e o pedúnCtJlo quando houver, 
deverão se apresentar intactos e firmes. 
Não serão permitidos manchas ou 
defeitos na casca. 

O - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) -
FRUTA IN NATURA TIPO MAÇÃ 
Especificação: espécie nacional, as maçãs 
devem ser de cor viva, novinha, de 11 
qualidade, tc1manho médio, não pode 
estar murchc1 nem amassada, firmes e 
pesadas em relação ao tamanho. A casca 
deve ser lisa, sem depressões ou 
machucados, Não serão aceitos produtos 
estragados, murch05 ou que não se 
enquadrem no processo seletivo de 
padrão de qualidade. 

O - FRUTA IN NATURA TIPO MELANCIA 
Especificação e!ipécie redonda, 
classificação A, graúda, de primeira, 
devendo ser bem desenvolvida, com 
polpa firme e intacta, pesando entre 6 a 8 

kg cada unidade características adicionais: 
O produto precisa ter a casca firme, 
lustrosa e sem manchas escuras. Não 
serão aceitos produtos estragados, 
murchos ou que não se enquadrem no 
processo seletivo de piKlrão de qualidade. 

O - GELATINA Especificação: Gelatina em 
pó, caixinha com 30g cada, em sabores 
variados. Prazo de validade m!nimo de 6 
meses contar da data da entrega do 
produto, 

O - LEGUME IN NATURA TIPO ABÓBORA 
Especificação Deve apresentar-se 
mad11ra, seca, tamanho médio, de 
primeira (boa qualidade), tamanho e 
coloração uniformes, isenta de 
enfermidades, material terroso e umidade 
externa anonnal, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte, Não serão aceitos produtos 
estragadas, murchas, com brotos, ou que 
não se enquadrem no processo seletivo de 
padrão de qualidade. 

O - LEGUME IN NATURA TIPO BETERRABA 
Especificação : Espécie comum. De 

primeira, lavada, inteira, não amassada, 
fresca, compacta e firme, isenta de 
enfermidades material terroso e umidade 
externa anormal, tamanho. Não serão 

NATURAL 

NATURAL 

ROVAL 

NATURAL 

NATURAL 

Prefeitura Murúclpal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.19L00l/0001•47 
NAGIB HAIO<!L. ntt 5/N, aNTRO, Santa Luzia, Maranhlo, Brasil 
www.tr1nsparenda.santalu1la.ma.1ov.br 

Quilo 450,00 

Quilo 600,00 

Embalagem 600,00 

Quilo 800,00 

Quilo 800,00 

R$ 9,54 RS 4.293,00 

RS 2,75 R$ l.650,00 

R$ 2,00 R$ 1.200,00 

R$ 3,91 R$ 3.128,00 

RS 5,00 RS 4.000,oo 
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aceitas beterrabas estragadas, murchas, 
com brotos, ou que não se enquadrem no 
processo seletivo de padrão de qualidade. 
O - LEGUME IN NATURA TIPO CHUCHU 
Especfficação Espécie comum, 
caracter!sticas adidonais extra, lavado, 
inteiro, n:io amassado, tamanho grande, 
de primeira qualidade, tamanho e 
coloração uniformes, livre de 
enfermidades, materiais terrosos, sem 

danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte. Não serão aceitos 
produtos estragadas, murchas, com 
brotos, ou que não se enquadrem no 
processo seletivo de padrão de qualidade. 

O - LEGUME IN NATURA TIPO PIMENTÃO 
EspecificilÇão : lavado, inteiro, verde, 11 
qualidade, sem fungos, consistência firme, 
tamanho médio e grande, não amassado, 
com cor e odor caracter!sticos. Não serão 
aceitos pimentões estragados, murchas, 
com brotos, ou que não se enquadrem no 
processo seletivo de padrão de qualidade. 
O - LEITE DESNATADO - EMBALAGEM ll 
Especificação : Leite de vaca, sem 
adulterações, desnatado, com no máximo 
0,5 % de gordura, liquido, cor branca, odor 
e sabor característioos, acondicionado em 
embalagem longa vida UHT/ UAT (ultra 
alta temperatura), em caixa cartonada de 
l litro, validadeaté4 meses. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedênóa, informação 
nutric:ional, número de lote, data de 
validade, quantidade do produto, número 
do registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de 
inspeção. 
O - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) - LEITE 
EM PÓ INTEGRAL Espeáficação: integral, 
desidratado, de boa qualidade, 
enriquecido com ferro, zinco e vitaminas 
A, B, C e D. pacote com 200 gramas, 
inviolada, livre de insetos, larvas, 
microrganismos ou outras impurezas que 
venham a comprometer o 
armazenamento e a saúde humana. 
Obrigatório a apresentação do Registro do 
produto cotado emitido pelo Serviço de 
Inspeção Estadual - SIE do Ministério da 
Agricultura ou emitido pela Secretaria de 
Agricultura do Estado onde se localiza a 
sede ou o domicílio da licitante, além do 
Alvará Sanitário do Fabricante. 
Obrigatório conter a data de fabricação e 

NATURAL 

NATURAL 

PIRACANJUB 
A 

PIRACANJUB 
A 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06,l9L00l/0001-47 
NAGIB HAICKEL,. nll S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transp11renda.santaluzla.ma-1ov.br 

Quilo 800,00 

Quilo 800,00 

Lftro 800,00 

Unidade 360,00 

R$ 5,0S R$ 4.040,00 

R$ 7,26 R$ 5.808,00 

R$ S,57 R$ 4.456,00 

R$ 7,26 R$ 2.613,60 
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validade expressas na embalagem, bem 
como o número do lote. Validade mínima 
de 12 meses. Indicação da marca do 
fabricante. 
O LEITE INTEGRAL LIQUIDO 
EMSALAGEM ll Especificação: leite de 
vaca, sem adulterações, integral, com 
mínimo de 3% de gordura ou teor original, 
líquido, cor branca, odor e sabor 
característicos, acondicionado em 
embalagem longa vida UHT/ UAT (ultra 
alta temperatural, em caixa cartonada, de PIRACANJ UB 
l litro, valid.Kle até 4 meses. A embalagem A 
deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informação 
nutricional, número de lote, data de 
validade, quantidade do produto, número 
do registro no Ministério da 
Agricultura/Slf/DIPOA e carimbo de 
inspeção. 

O - LINGÜIÇA Especificação: tipo toscana, 
elaborada com carnes nobres suinas e 
condimentação natural, produto cárneo 
industrializado, obtido de carnes de 
animais de açougue, adicionados ou não 
de tecido sadiposo, ingredientes, 
embutidos em envoltório natural ou 
artificial e submetido ao processo 
tecnológico adequado, produto 
congelado a12!!C 

O - MACARRÃO TIPO StMOLA FORMATO 
RIGATONI (CORTADINHOI Especificação : 
pasteurizado, de farinha de trigo especial, 
enriquecido com ferro e ácido fálico, 
embalagem plástica, pacotes de SOOg, 
isento de matéria terrosa, parasitas, 
fungos, vestígios de insetos, livres de 
umidade e coloração especifica. 
Obrigatório cooter a data de fabricação e 

validade expressas na embalagem, bem 
como o número do lote. Validade mínima 
de 120 dias da data de entrega do 
produto. Indicação da marca do 
fabricante. 

O • MACAXEIRA, Especificação : Tipo 
branca ou amarela, fresca e com casca 
inteira, não fibrosa isenta de umidade, 
raízes medianas, firme e compacta, sabor 
e cor próprios da espécie, isenta de 
enfermidades, parasitas e larvas, material 
terroso e sujdades, sem danos físicos oo 
mecânicos, oriundos do manuseio e 
transporte, colheita recente. 

O - MARGARINA VEGETAL CREMOSA COM 
SAL Especificação : com 60% de líquidos, 

FRIATO 

BRANDINt 

NATURAL 

PRIMOR 

Prefeitura Munkipal de Santa Lui.la - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAIOCEL, ntl S/N, aNTRO, Santa Luzira, Maranhlo, Brasil 
-.transparencia.santaluzla.ma.gov.br 

Litro 360,00 

Quilo 600,00 

Pacote 600,00 

Quilo 600,00 

Unidade 360,00 

R$ 5,97 RS 2.149,20 

R$ 15,51 R$ 9.306,00 

R$ 4,73 R$ 2.838,00 

R$ 4,93 RS 2.958,00 

R$4,44 R$ 1.598,40 
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embalagem potes de SOOg, íntegros, 
resistentes e limpos. A embalagem deverá 
constar externamente os dados de 
identificação e procedência, informações 
nutricionais, número de lote, quantidade 
do produto, número de regístro. O 
produto deverá apresentar validade 
mínima de 120 (cento e vinte) dias a partir 
da data de entrega. Indicação da marca do 
fabricante 

O - MAXIXE IN NATURA, Especificação: De 
primeira, apresentando tamanho, cor e 

com formação uniforme, devendo ser 
bem desenvolvida, sem danos físicos e 
mecânicos, oriundos do manuseio e 
transporte, acondicionada em saco 
plástico e caixas próprias. 

O - MILHO EM CONSERVA Especificação : 
ingredientes grãos de milho Verde cozido 
em conserva de salmoura {água e sal) 
grãos inteiros selecionados (mínimo de 
98% de milhos inteiros). Caracterlsticas: 
cor apropriada ao produto, sabor e odor 
propnos dos ir'41redientes, textura 
apropriada, uniformidade de tamanho e 
formato. Embalagem primária em lata de 
folha de flandres com vernizes sanitários, 
fechados e esterilizados a embalagem do 
produto deve conter registro da data de 
fabricação, peso e validade estampada no 
rótulo da embalagem. prazo de -..ali d ade 2 

anos, lata com 200 gramas. 
O · MILHO TIPO GRÃO Especificação : 
branco tipo 1, contendo 80"Ai de grãos 
inteiros, preparados com matérias primas 
sãs, limpas, isentas de matérias terrosas, 
parasítos e de detrit05 animais ou vegetais 
com no máximo de 15% de umidade 
aplicação mungunzá (canjica), pacote com 
SOO gramas. Obrigatório conter a data de 
fabricação e validade e)(pressas na 
embalagem, bem como o numero do lote. 
Validade mínima de 120 dias da data de 
entrega do produto. Indicação da marca 
do fabric.inte. 
O · MILHO PARA PIPOCA • TIPO 1, CLASSE 
AMARELO, GRUPO DURO, EMBALAOOS 
EM PACOTES TRANSPARENTES DE 500g 

O - MORTA DELA Especificação: constituída 
da mistura de carne; bovina, mirturadas e 
trituradas, defumada; composta de 
condimentos e outras substancias 
alimentares; apresentando no máicimo 
10% de cubos de toucinho e ate 25% de 
umidade; de primeira qualidade; isento de 

NATURAL 

QUERO 

SABOR 

SABOR 

FRIATO 

efeitura Munlclpal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.19L001/0001-47 
AGIB HAIOOI. n• S/N, CENTRO, Santa I..U%1a, Maranhão, Brasil 

.transparenda.santalum.rna.gov.br 

Quito 800,00 

Lata 600,00 

Pacote 800,00 

Pacote 1.200,00 

Quilo 600,00 

R$ 5,33 RS 4.264,00 

R$ 3,03 R$ l.818,00 

RS 5,88 R$ 4.704,00 

R$ 2,71 R$ 3.2S2,00 

R$ 8,17 R$4.902,00 
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sujidades e outras substancias estranhas a 
sua composição, prazo validade mínima 
de 90 dias 
O • ÓLEO DE SOJA REFINADO Especificação 
: livre de gorduras trans e de colesterol, 
rico em vitamina E, embalagens primárias 

em latas ou garrafas contendo 900ml, não 
amassadas, estufadas ou eriferrujadas e 
invioladas, livre de insetos, 
microrganismos ou outras impurezas que 
venham a comprometer o 
armazenamento e a saúde humana. 
Obrigatório conter a data de fabricação e 
validade expressas na embalagem, bem 
como o número do lote. Validade mínima 
de 120 dias da data de entrega do 

produto. Indicação da marca do 
fabricante. 
o • [COTA AMPLA CONCORRrNaA] . ovos 
BRANOOS Especificação : ov()$ bra11oos 
tipo médio, frescos, selecionados, com 
embalagem primária ató,cica, em 
embalagem secundária de papelão 
atóxico, resistente, não reutilizadas. 
Produto isento de rachaduras, 
estufamento da câmara interna, sem 
sujidades. Casca do ovo limpa, áspera, 
fosca. Cor, odor e aspectos característicos. 
A embalagem deverá estar devidamente 
rotulada conforme legislação vigente. 
Possuir registro nos Órgãos de Inspeção 
Sanitária. Transporte fechado conforme 
legislação vigente. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 20 dias no 
momento da entrega. Cartela com 30 
unidades 
O PÃO DE FORMA, Especificação: 
tradicional, fatiado, embalado. Contendo 
no corpo da embalagem especificação dos 
ingredientes, informações do fabricante e 
data de vencimento. Não devem 
apresentar cor esverdeada com pontos 
brancos e cinza ,moro); não devem estar 
com cheiro de mofo; não delo'em estar com 
perfurações (carunchos e outros insetos); 
as fatias devem estar inteiras e firmes. 
E m~lagem 500g 
O • PÃO FRANdS INTEGRAL Especificação: 
Pão francês de SOg, de boa qualidade com 
miolo branco e casr;a de cor dourada 
brilhante e homogênea. Serão rejeitados 
pães mal assados, queimados, amassados, 
achatados e uembatumados aspecto 
massa pesada" e de características 
organolépticas anormais. 

ABC 

PLENO 

MASSA E 
FORNO 

MASSA E 
FORNO 

Prefeitura Municipal de santa Luzia - MA [ CNPJ: 06.191.CX>l/0001•47 
NAGIB HAICKEL, nl! S/N, aNTRO, Santa Luz.ia, Maranhão, Brasil 
www.tranqiarencla.santaluzla.ma.gov.bf' 

Unidade 1.080,00 

Embalagem 54-0,00 

800,00 

Quilo 600,00 

R$ 6,65 R$ 7.182,00 

R$ 22,76 R$ 12.290,40 

R$ 8,08 RS 6.464,00 

R$ 9,57 RS 5.742,00 
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O - !COTA AMPLA C0NCORR~NOA) - PEITO 
DE FRANGO, Especific~o: Filé de Peito 
de Frango, sem pele, sem osso, congelado 
a -189.C, sem sinais de descongelamento 
!cristais de gelo, ou presença de umidade) 
acondicionados em saco plástico de 
polietileno, transparente, atóldco, 
pesando até 3 Kg acondicionados em 
caixas de papelão lacradas totalizando até 
20 Kg. Validade Não inferior a 8 meses, a 

partir da data de entrega 

O - PEIXE Especificação: congelado, limpo, 

compactado, com cor, cheiro e sabor 
próprios, sem manchas esverdeadas e 
parasitas, acondicionado em saco próprio, 
transparente atóxico, hermeticamente 
fechado !peixe da ãgua doce) 

O - PEPINO Especificação : No ponto de 
maturação, sem ferimentos ou defeitos, 
sem manchas, livres de resíduos de 
fertilizantes. 

O - (COTA AMPLA CONCORRtNC1A) -
POLPA DE ACEROLA Especificação: polpa 
de fruta co"4!elada, de primeira qualidade, 
embalagem de 1 kg, isenta de 
contaminação, em saco plástico 
transparente e resistente, com 
espeàficações dos ingredientes, data de 
fabricação e prazo de validade. Registro 
no ministério da agricultura e/ ou 
ministério da saúde. Na embalagem deve 
conter a validade de no mínimo seis meses 
a um ano com os registros obrigatórios do 
Ministério competente. Indicação da 
marca do fabricante. 

O - POLPA DE O.JÁ Especificação: polpa de 
fruta congelada de primeira qualidade, 
embalagem de 1 kg, isenta de 
contaminação, em saco plástico 
transparente e resistente, com 

especificações dos ingredientes, data de 
fabricação e prazo de validade. Registro 

no ministério da agricultura e/ ou 
ministério da saúde. Na embalagem deve 
conter a validade de no mínimo seis meses 
a um ano com os registros obrigatórios do 
Ministério competente. Indicação da 
marca do fabricante. 

O • POLPA DE FRUTA NATURAL -
MARACUJÁ Especificação : Concentrado, 
sem adição de açúcar e sem conservante, 
sabor de maracujá pacote de 01 kg 

O - POLPA DE GOIABA Especificação : polpa 
de fruta congelada de primeira qualidade, 
embalagem de 1 kg, isenta de 

FRIATO 

TAMBAQUI 

NATURAL 

POLMAR 

P0LMAR 

POLMAR 

POLMAR 

Prefaftura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.19L001/0001-47 
NAGIB HAICl<EI., nt S/N, CENTRO, Santa Luzia, MaranhlQ, Bnt,5'1 
www.transparencl1.santaluzta.ma.gov.br 

Quito 600,00 

Quilo 600,00 

Quilo 600,00 

Quilo 600,00 

Quilo 800,00 

Quilo 800,00 

Quito 800,00 

R$ 20,21 R$ 12.126,00 

R$ 13,53 R$ 8.118,00 

R$ 4,07 R$ 2.442,00 

RS 6,90 R$ 4.140,00 

R$ 6,18 R$ 4.944,00 

R$ 6,18 R$ 4.944,00 

RS 6,18 R$ 4.944,00 
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contaminação, em saco plástico 
transparente e resistente, com 
especificações dos ingredientes, data de 
fabricação e prazo de validade. Registro 
no ministério da agricultura e/ ou 
ministério da saúde. No embalagem deve 
conter a validade de no mínimo seis meses 
a um ano com os registros obrigatórios do 
Ministério competente. Indicação da 
marca do fabricante. 

O - QUIABO. Especificação : Produto de 
boa qualidade e sem defeitos grosseiros, 
verde escuro a médio, de colheita recente, 
embalado em sacos plásticos limpos e 
transparentes. 

O - [COTA AMPLA CONCORR~NOAl -
Refrigerante de guaraná, acondicionado 

éM embalagens pet de 02 litros. Padrão de 
qualidade igual ou superior: él!ltártica 

O- SALSICHA, Especificação: origem carne 
bovina, tipo hot dog, congelada com no 
Má,cimo 20",{, p/p de lipídios, com aspectos 
característico, cor própria, sem manchas 
parei a centa s ou es <Jerdead as. 
Apresentando-se uniforme e 
padronizadas, pesando em media 40g, por 
unidade, validade mínima de 03 meses. 
Rotulagem de acordo com a legislação 
vigente, embalado a váaJo, em saro 
plártico transparente e atóKico, limpo, 
não violado e que garanta a integridade do 
produto, pacote de 01 quilo. 
Càracterlstica adicional sem pimenta 

o suco Especificação cítrico, 
antiumectante fosfato tricálcico, corante 
inorgânico dióKido de titânio, antioKidante 
~cido ascórbico, corantes artificiais, 
aroma idêntico ao natural da fruta. Não 
contém GLÚTEN. Não fermentado. Não 

alcoólico. A embalagem do produto deve 
conter registro da data de fabricação, 
peso e validade estampada no rótulo da 
embalagem. Apresentação em pó, 
sabores variados, tipo artificial, pacote 
com lquilo 

O - (COTA AMPLA CONCORR~NOAJ - UVA 
Especificação : Fruta de boa qualidade, 
sem defeitos graves (podridão, danos 
profundos, frutos passados) sem manchas 
ou deformação 
O - VERDURA IN NATURA TIPO TOMATE 
Especificação: Graúdo, com polpa firme e 

intacta, de 1! qualidade, isento de 
enfermidades, material terroso e umidade 
eKterna anormal, livres de reslduos de 

NATURAL 

GUARANA 

FRIATO 

APITI 

NATURAL 

NATURAL 

Prffliturl Munlclpal de Santa Luza - MA I CNPJ: 06,191.(JOl/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nl S/tt., aNTRO, Sania Luzia, Maranhão, Brasil 
www.tran5fl3renda.santalu:r:la.ma.gov.br 

Quilo 800,00 

Fardo 270,00 

Quilo 600,00 

Pacote 600,00 

Quilo 4SO,OO 

Quilo 800,00 

RS 3,21 R$ 2.568,00 

R$ 37,18 R$10.038,60 

R$ 7,23 R$ 4.338,00 

R$ 6,20 R$ 3. 720,00 

R$ 11,76 R$ 5.292,00 

R$ 8,11 R$ 6.488,00 
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6 

8 

16 

fertilizantes, firme, íntegro, sem manchas, 
batidas e esfolões, aparado, lavado, 
inteíro, não ama,;sada, com cor e odor 
característicos aplicação culinária em 
geral. Não serão aceitos tomates 
estragados, murchos, ou que não se 
enquadrem no processo seletivo de 
padrão de qualidade os mesmos. 
O - VERDURA IN NATURA, TIPO REPOLHO 
VERDE. Especificação: espécie comum. De 
primeira qualidade, fresco, aparado, 
lavado, inteiro, não amassada, compacto 
e finne, isenta de enfermidades, material 
terroso e umidade externa anormal, 
tamanho e coloração uniformes, devendo 
ser bem desenvolvida. Não serão aceitos 
repolhos estragadas, murchas, com 
brotos, ou que não se enquadrem no 
processo seletivo de padrão de qualidade 
O - [COTA RESERVADA ME/EPP] - ALHO 
Especificação : Alho de l! qualidade -
Grupo comum, roxo, tipo especial; 
embalagem de 200grs, com dizeres de 
rotulagem em pacotes e prazo de 
validade. 
O - {COTA RESERVADA ME/EPP] - ARROZ 
TIPO I Especificação : branco. tipo 1, não 
parborizado, polido, dasse longo fino, de 
procedência nacional e ser de safra 
corrente, tipo subgrupo polido, 
embalagem primária plástica de 5 kg, 
Isento de mofo, de odores estranhos e de 
substâncias nocivas livre de insetos, 
microrganismos ou outras impurezas que 
venham a comprometei" o 
armazenamento e a saüde humana. (Não 
apresentar manchas escuras, brancas, 
avermelhadas ou esverdeadas e não ter 
sabor ardido) Selecionado-s 
eletronicamente grão em grão. A 

embalagem secundária deve ser fardo 
termos soldado, resistente, suportando o 
transporte sem perder sua integridade 
Validade: mínima de 12 meses a contar a 
partir da data de entrega. Reposição do 
produto: no caso de alteração do mesmo 
antes do vencimento do prazo de validade 
e embalagens danificadas 

O - [COTA RESERVADA ME/EPPJ - CAF~ 
TIPO TORRADO Especificação 
apresentação moída, tipo embalagem alto 
vácuo, com selo de pureza A91C, tipo 
tijolinho, livre de parasitas, odores 
estranhos e su bstáncias nocivas, pacote 
com 250 gramas, prazo mínimo de 

NATURAL 

NATURALHO 

PAJNHO 

KIMIMO 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasíl 
www.transparenc:ia.santaluzla.ma.gov.br 

Quilo 800,00 

Quilo 200,00 

Pacote 400,00 

Pacote 120.00 

R$ 5,40 R$ 4.320,00 

R$ 28,58 R$ 5.716,00 

R$ 22,62 RS 9.048,00 

R$13,56 R$ l.627,20 
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24 

26 
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validade de 06 meses, a partir da data de 
entrega. 

O - !COTA RESERVADA ME/EPP] - CARNE 
BOVINA IN NATURA TIPO CHÃ DE DENTRO 
Especificação ; apresentação bife, de 
primeira qualidade, limpa sem ossos, sem 
pele, pouca gordura, no máximo (máximo 
3% de gordura) sem pelancas, isentas de 
aditivos ou substâncias estranhas ao 
produto, que sejam impróprias ao 
consumo e que alterem suas 
características naturais (fisicas, químicas e 
organolépticas), 

O • ICOTA RESERVADA ME/EPP] - CARNE 
SOVINA IN NATURA TIPO LOMBO 
Especificação : Cor vermelha brilhante ou 

púrpura, congelada até -129C, com odor e 
sabor característic0'5 e percentual 
aceitével de no máximo 3% de gordura. 
Peça Inteira, do tipo coxão mole, coxão 
duro, alcatra, contrafilé ou patinho. Em 
pacotes de 1 kg, devidamente selada, com 
especificação de peso, validade, produto e 
marca/procedência, caracterlstlcas 
adicionais limpa e resfriada. 

O - [COTA RESERVADA ME/EPP) - CARNE 
BOVINA IN NATURA TIPO PALETA 
Especificação : moída, sem ossos e 
musculos, magra, congelada, sem gordura 
e sebo, isento de aditi110s ou substâncias 
estranhas que sejam impróprias ao 
consumo e que alterem suas 
caracteristicas naturais {físicas qu imicas e 
organoléptica5). Deverá ser 
acondicionada em embalagem primária 
constituída de plástico atóxico 
transparente, isenta de sujidades e ou 

ação de microorganismos. Em pacotes de 
1 kg, de\/Ídamente selada, com 
especificação de peso, validade, produto e 
marca/procedência. 

O • [COTA RESERVADA ME/EPP] - CARNE 
BOVINA MOIDA Especificação : Carne 
bovina moída de primeira qualidade. 

O • !COTA RESERVADA ME/EPP] - CARNE 
BOVINA TIPO ALCATRA EM 
BIFE:Espedficação : Fresca e resfriada; 
com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios; 
acondicionado em saco de polietileno 
transparente, atômico, reststente; 
henneticamente fechado, pe<sando entre 
07 a 08 Kg; suas condições deverão estar 

de acordo com a NTA 3 {Decreto 
12486/78) e (Decreto M.A. 2244/97) 

FRIBAL 

FRIBAL 

FRIBAL 

FRIBAL 

FRIBAL 

Prefekura Munklpal de Santa Lur.ia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nR S/N, aNTRO, Santa l.Ulla, Maranhão, Brasil 
www.tranSf)lrencla.s1ntaluil1.ma-1ov.br 

Quilo 200,00 

Quilo 200,00 

Quilo 200,00 

Quilo 300,00 

Quilo 200,00 

Prefeituri, ~'! ~l'l"J• Laula 
Nç FL 

SANiÀ•. 
LUZIA~ 

R$ 23,71 R$ 4.742,00 

R$19,85 R$ 3.970,00 

RS 22,S1 R$4.S02,00 

R$ 20,07 R$6.021,00 

R$ 32,68 RS 6.536,00 
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O - (COTA RESERVADA ME/EPP]- FRLJTA tN 
NATURA TIPO MAÇÃ Especificação 
espécie nacional, as maçãs devem ser de 
cor viva, novinha, de 11 qualidade, 
tamanho médio, não pode estar murcha 
nem amassada, firmes e pesadas em 
relação ao tamanho. A casca deve ser lisa, 
sem depressões ou machucados, Não 
serão a<:eitos produtos estragados, 
murchos ou que não se enquadrem no 
processo seletivo de padrão de qualidade. 

O· [COTA RESERVADA ME/EPP] • LEITE EM 
PÓ INTEGRAL Especificação : integral, 
desidratado, de boa qualidade, 
enriquecido com ferro, zinco e vitaminas 
A, B, C e D. pacote com 200 gramas, 
inviolada, livre de insetos, larvas, 
microrganismos ou outras impurezas que 
venham a comprometer o 
armazenamento e a saúde humana. 
Obrigatório a apresentação do Registro do 
produto cotado emitido pelo Serviço de 
Inspeção Estadual · SIE do Ministério da 
Agricultura ou emitido pela Secretaria de 
Agricultura do Estado onde se localiza a 
sede ou o domicílio da licitante, além do 
Alvará Sanitário do Fabricante. 
Obrigatório conter a data de fabricação e 
validade expressas na embalagem, bem 
como o númec-o do lote. Validade mínima 
de 12 meses. Indicação da marca do 
fabricante. 

O • {COTA RESERVADA ME/EPPJ - OVOS 
BRANCDS Especificação : ovos brancos 
tipo médio, frescos, selecionados, com 
embalagem primária atóxica, em 
embalagem secundária de papelão 
atóxico, resistente, não reutilizadas. 
Produto isento de rachaduras, 
estufamento da câmara interna, sem 
sujidades.. Casca do ovo limpa, áspera, 
fosca. Cor, odor e aspectos característicos. 
A embalagem deverá estar devidamente 
rotulada conforme legislação vigente. 
Possuir registro nos Órgãos de Inspeção 
Sanitária. Transporte fechado conforme 
legislação vigente. O produto de~rá 
apresentar validade mínima ele 20 dias no 
momento da entrega. Cartela com 30 
unidades 

O - (COTA RESERVADA ME/EPP] - PEITO DE 
FRANGO, Especificação: Filé de Peito de 
Frango, sem pele, sem osso, congelado à -
18G.C, sem sinais de descongelamento 
(cristais de gelo, ou presença de umidade) 

NATURAL 

PIRACANJUB 
A 

PLENO 

FRIATO 

Prefeitura Munkipll de santa Lur.ia - MA I CNPJ: 06.191.1)01/0001-47 
NAGIB HAICKEL, ntl S/N, aNTRO, Santa Lw:ia, Maranhlo, BnlsR 
www.transparencla.santaluzia.ma.gov .br 

Quilo 

Unidade 

Embalagem 

Quilo 

N11 FL.: ·' ,.. 

150,00 RS 9,54 R$ l.431,00 

120,00 R$ 7,26 R$871,20 

180,00 R$ 22,76 R$4.096,80 

200,00 R$ 20,21 R$4.042,00 
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acondicionados em saco plástico de 
polietileno, transparente, ató,tico, 
pesando .rté 3 Kg acondicionados em 
caixas de papelão lacradas totalizando até 
20 Kg. Validade Não inferior a 8 meses, a 
partir da data de entrega 

O - (COTA RESERVADA ME/EPPI - POLPA 
DE ACEROLA Especificação: polpa de fruta 
congelada, de primeira qualidade, 
embalagem de 1 kg, isenta de 
contamina~, em saco plástico 
transparente e resistente, com 
especificações dos ingredientes, data de 
fabricação e prazo de validade. Registro 
no ministério da ill!ricultura e/ ou 
ministério da saúde. Na embalagem deve 
conter a validade de no mínimo seis meses 
a um ano com os registros obrigatórios do 
Ministério competente. Indicação da 
marca do fabricante. 

O - [COTA RESERVADA ME/EPP) -
Refrigerante de guaraná. acondicionado 
em embalagens pet de 02 litros. PadrãQ de 
qualidade igual ou superior: antártica 

O - [COTA RESERVADA ME/EPPJ - UVA 
Especificação : Fruta de boa qualidade, 
sem defeitos graves (podridão, danos 
profundos, frutos passadosl sem manchas 
ou deformação 

Valor Total 

POLMAR 

GUARANA 

NATURAL 

Quilo 200,00 

Fardo 90,00 

Quilo lS0,00 

RS 6,90 R$ 1.380,00 

R$ 37,18 R$ 3.3Mi,20 

R$ ll,76 R$ 1.764,00 

R$ 495,767,20 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados. 
2.4- São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1- O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto 
a forma de execução do obíeto; 

2.3.2- Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3 -A Proposta do Contratado; 
2.3.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE VIGtNCIA DO CONTRATO 

3.1- O prazo de vigência da contratação terá início na data de 09/06/2025 e encerramento em 09/06/2026, na 
forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser 
prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.1- O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluido no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

Prefeitura Municipal de santa Lui.la - MA I CNPJ: 06.19L001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n11 S/N, aNTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transpar@nda.santaluzia.ma.gov .br 

Página 19 de 28 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2- O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

ClAUSULA QUARTA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
4.1- O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, Ve VI) 
5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSUlA SEXTA- DO REAJUSTE (art. 92, v, 
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado- lGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

6.4 - No caso de atraso ou não d·1vulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s} utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) deflnitivo(s). 
6.6- Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s). será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA srnMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
7.1-Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n2 13. 709, 
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 62 da LG PD. 
7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub­
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

Prefeitura Municipal de Santa luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICXEL, n1t S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhlo, Brasil 
www.transparencla.santaluzia.ma.gov.br 
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7.5-Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6-É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LG PD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - o CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11- O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o§ 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

CIÁUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
8.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especificas consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Santa Luzia deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Código da Ficha : 1063 
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 17 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA SOCIAL. 
Dotação: 08.122.0003.2104.00003.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO 

Código da Ficha : 1134 
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 17 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA SOCIAL. 
Dotação: 08.244.0061.2080.00003.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO 

Código da Ficha : 1143 
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 17 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
Dotação: 08.244.0061.2109.00003.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO 

Prefeitura Municipal de Santa luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL. n11 S/N, aNTRO, Sinta Luila, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 
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Unidade: 17 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Dotação: 08.244.0061.2211.00003.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO 
Código da Ficha : 1176 
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 17 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Dotação : 08. 244.0062.2107 .00003 .3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSUlA NONA- DAS OBRIGAÇÕES 00 CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
9.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicies, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4-Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5- Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6-Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9. 7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta adm ínistração para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1-A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-.financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §42, do art. 137, da Lei n!ê! 14.133, de 2021. 
9.11- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA otCIMA- DAS OBRIGAÇÕES 00 CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e xvn, 
10.1-O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
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10.3- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei n9 8.078, de 1990). 

10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

10.8-A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 
Fornecimento/Serviço. 

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.11- Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116); 

10.14-Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da Lei n!! 14.133, 
de 2021. 
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 
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10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n!! 13. 709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato. 

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.21- Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

ClAUSUIA DtCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX} 
11.1- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever d e realizar a execução de objeto especifico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 
nos seguintes termos: 

11.1.1- Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato: 

11.1.2.1- Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2-Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 

11.2.2 -A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n2 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
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11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será preced·1do: 
11.4.1-Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3- Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico­
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art.131, caput, da Lei 

n.2 14.133, de 2021). 
11.6- O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, fmance·1ra, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da lei n.!! 14.133, de 2021). 

ClAUSUlA otCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS {art. 92, XIV) 

12.1-Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à ínexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inídôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da lei n2 12.846, de 12 de agosto de 2013. 

12.2-Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2!!, da Lei n!! 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "e" e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4!!, da Lei n!! 14.133, de 2021); 
iíi) Oedaração de lnldonetdade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5!!, da Lei n!! 14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1% {um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadímp1ida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 

Referência, parte integrante a este Contrato. 
a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 

30% do valor do Contrato. 
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parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

ClAUSUlA D{CIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
13.1- As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

ClAUSUlA D{CIMA QUARTA-ALTERAÇÕES 
14.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da lei n!! 14.133, de 
2021. 
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% {vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 -As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei n!! 14.133, de 2021). 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSUlA DtCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS 
15.1-Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n!! 
8.078, de 1990 -Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DtCIMA SEXTA- SUBCONTRATAÇÃO 
16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 
parte integrante deste Contrato. 

ClAUSUlA DtCIMA SITIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1-o presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.!! 14.133, de 2021, e ao art. 8!!, §22, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 72, §32, inciso V, do Decreto n. 7. 724, de 2012. 
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1!!, da Lei n!! 
14.133/21. 

Santa luzia - MA, 9 de Junho de 2025 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 

GEZIELMA MACIEL SILVA A<Maoo<1er0<ma digital por 

i,t., tf-4-.,JZ.,.A. L ~ ifo 
~anessa Alves de Sousa ~ra 

NUNES COMERCIO GEZIELMA MACIEL Stl VA NUNES 
COMEJICIO l TDA:4017S-415000191 

(;· ~ , L TOA:40275415000192 Oodos: 2025.06.D'I, o:32:Ss --01·00· 

F~ GRAZIELMA MAOEL SILVA NUNES 
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12.361.0051.2037.00003.3.90.30.00 MATERIAL UE CONSUMO Código da Ficha: 724 Órgão: 02 PODER EXECUTIVOt 

Unidade : 15 FUNDO OE MAN. E DES. DA EDUC. BÁS. E VAL. PROF. EDUC Dotação : 

12.365.0051.2112.00003.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO CONTRATANTE: Fundo da Educação Básica de:- Santa 

Luzia, CNPJ nº 30.370.531/0001-37, CONTRATA 00: GEZIELMA MACIEL SILVA NUNES COMERCIO LTDA, CNPJ nº 

40.275.415/0()0).1)2_ Valor Global: RS 230.00'1,60 {duzentos e trinta mil, nove reais e scsscnla centavos). Vii;ência lnicial: 9 

de Junhu de 2025. Vigênóa Final: 9 de Junho de 2026. Carlos Lima Silva - Fiscal de Contratos. Santa Luzia - MA. 9 de Junho 

de 2025. 

?ublícado por: Ckudimar Soares l.ope~ 

CúJigo idcmiticaJor. lpkioR11lx20:?50f> 1 O 160629 

EXTRATO DF. CONTRATO N" 44145114/2025 
EXTRATO DE CONTRATO W 44145114/2025. assinado em 09/06/2025. Objc:-to: Contratação de empresa para fornecimento 

de géneros alimentícios para atender as ncccs.~idadcs da Prefeitura MunicÍJlal de Santa Luzia - MA. Processo Administrativo 

nº 045/2025. Modalidade: Pregão Eletrônico n" 0141'.!()25. DOTAÇÀO: Código da Ficha : 1063 Órgão : 02 PODER 

EXECUTIVO Unidade 17 FUNDO MlJNICIPt\L DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. Dotação 

08.122.0003.2104.00003.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO Código da Ficha:! 134 Órgão; 02 PODER EXECUTIVO 

Unidade : 17 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Dotação : 0K.244.0061.2080.00003.3.90.30.00 

MATERIAL DE CONSUMO Código da Ficha: 1143 Órgão: 02 PODER EXECUTIVO Unidade: 17 FUNDO MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. Dotação : 08 . .:!44.0061.2109.00003.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO Código da Fil.:ha : 

1153 Órgão : 02 JlODl:-:R EXECUTIVO Unidade : 17 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. Dotação : 

0K.244.0061.2211.00003.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO Código da Ficha: 1 ! 76 Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 

Unidade : 17 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. Dotação : 08.244.0062.2107.00003.J.90.30.00 

MATERIAL DE CONSUMO CONTRATANTE: Fundo Municipal de Assistcncia Social. CNPJ n" lil.165.546/0001-6!1, 

CONTRATAOO: GEZIF.LMA MACIF.L SILVA NUNES COMERCIO LTOA. CNPJ nº 40.275.415/0001-92. Valor Global: 

R$ 991.534,-1-0 (nov~entos e noventa e um mil. quinhentos e trinta e quatro reais e quarenta centavos). Vigência Inicial: 9 de 

Junho de 2025. Vigência Final: 9 de Junho de 2026. Vanessa Alves de Sousa Filgucira - Secretária de Assístencia Social. Santa 

Luzia - MA, 9 de Junho de 2025. 

Publicado por: Van,-,;s.a Alve, dt Sousa Filgucira 

C11d, ~u iden\ iticador: j mpr,y; ja20 25061 O 160600 

ASSINADO E LET RONICAMENTf. COM CERTIFICADO PADRÃO !CP-BRASIL E CARIMBO DE nMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
PROVISÓRIA N" 2.200-2. DE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE, A VALIDADE JURIDICA E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO 
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Contrato nº 44145114/2025 
Pllefalt11 .. ~ ,..,, t "'"'ta Luzia 

N!! fl._ ~t-r: 
Última atJ.Jalizoçdo 09/01/2025 ~c:,;_j~,..,., 

Local: Santa Luzia/MA Órgão: MJNICWlü [);: S.AJ,, A. ~UZIA 

Unidade executora: 1975 - ~undo Municipal de Ass1c.:érca Social 

Tipo: Contrato (termo íniciali Receita ou Despesa: Dw;oesc, Processo: 045/2025 Categoria do processo: Compras 

Data de divulgação no PNCP: 09/07 /2G2ó Data de assinatura: 09/06/2025 

Vigência: de 09/06/2025 a 09/06/?0?ô 

ld contrato PNCP: 06191001000147-2-000l?l/2C?5 Fonte: SU\RTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIALTDA 

ld contratação PNCP: 0619 l 001OOQi47-1-CJC :~ 0'/0 l?Q.2.5 

Objeto: 

Contrataçâo de em.~xesa para forneurnento d;_0 •'.F"lUOS ::l' 1'.'"r-~mt1ciGs para aterider as necessidades da Prefeitura Municipal 
de Santa Luzia - MA. 

VALOR CONTRATADO 

RS 495.767.20 

FORNECEDOR; 

Tipo: PessoaJuridica CNPJ/CPF: LC.2/5415/C,COl-S:? ('., ,,·1°;ucts;r sane~ pena1idades do fornecedor 

Nome/Razão social: GEZIELMhMACIE:l_ :-:,i'-'JA N,JM::S C0'-1E~CIC LTJA 

Histórico 

Evento; Data/Hora do Evento '.; 

lndusão - Co~trato 09/07/2025 -1525.28 

e <Voltar) 

< > 
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